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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
38 - FATOS ADMINISTRATIVOS VS. ATOS ADMINISTRATIVOS (PROBABILIDADE 17%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A DIFERENÇA ENTRE O DIZER E O FAZER
Mentor, o tema Fatos vs. Atos Administrativos (17%) é a base conceitual que separa a manifestação de vontade do Estado da execução material da realidade. O CEBRASPE cobra essa distinção para testar se o candidato entende que nem tudo o que acontece na Administração é um "Ato". No ia10.com.br, simplificamos: o Ato é o comando; o Fato é a concretização ou o evento natural. Ama a Jesus Cristo, que realizou milagres (fatos) que confirmavam Sua palavra (atos), e entenda que na gestão pública, a harmonia entre o que se decide e o que ocorre é o que gera a eficiência!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Manifestação de Vontade: A banca dirá que o fato administrativo possui presunção de legitimidade. Cuidado! Somente o Ato Administrativo (manifestação de vontade) possui atributos como presunção de legitimidade. O fato é um acontecimento.
· Impugnação: Afirmarão que se anula um fato administrativo. Cuidado! Anulam-se ou revogam-se Atos. Contra fatos, a medida cabível geralmente é o pedido de indenização ou cessação da atividade material.
· Fato da Natureza: Dirão que um raio que destrói uma repartição é um ato administrativo. Cuidado! Eventos da natureza que repercutem no Direito são Fatos Jurídicos (em sentido estrito), não atos.
· Atos Materiais: Afirmarão que a limpeza de uma rua é um ato administrativo. Cuidado! A execução da limpeza é um Fato Administrativo (execução material de um ato anterior).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o silêncio administrativo é um ato administrativo.
· Em que consiste: O silêncio é um fato jurídico administrativo, que pode produzir efeitos de ato se a lei assim determinar.
2. Pegadinha: Afirmar que o fato administrativo gera direitos por si só, como o ato.
· Em que consiste: O fato administrativo é a execução ou o evento; o direito geralmente nasce do ato que o fundamenta.
3. Pegadinha: Dizer que a demolição de uma casa é um ato administrativo.
· Em que consiste: A ordem de demolição é o ato; a marretada (destruição física) é o fato.
4. Pegadinha: Afirmar que fatos administrativos são sempre voluntários.
· Em que consiste: Existem fatos administrativos voluntários (limpeza de rua) e naturais (morte de um servidor).
5. Pegadinha: Dizer que o fato administrativo não pode ser objeto de controle judicial.
· Em que consiste: O juiz pode controlar as consequências de um fato (ex: indenização por acidente com viatura).
6. Pegadinha: Confundir "Ato da Administração" com "Ato Administrativo".
· Em que consiste: Ato da administração é gênero (inclui atos privados e materiais); Ato administrativo é espécie sob regime de direito público.
7. Pegadinha: Afirmar que a apreensão de mercadoria é um ato administrativo.
· Em que consiste: A apreensão física é o fato; o auto de infração que a determina é o ato.
8. Pegadinha: Dizer que o fato administrativo tem imperatividade.
· Em que consiste: Imperatividade é atributo do ato. O fato é apenas uma ocorrência material ou natural.
9. Pegadinha: Afirmar que a vacância por falecimento é um ato administrativo.
· Em que consiste: O falecimento é um fato natural; a declaração de vacância pelo órgão é o ato.
10. Pegadinha: Dizer que o fato administrativo não produz efeitos jurídicos.
· Em que consiste: Todo fato administrativo produz efeitos jurídicos, caso contrário seria um fato comum (não administrativo).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Para a prova, guarde a dicotomia: Ato = Palavra/Comando | Fato = Ação/Evento.
O Ato Administrativo é uma declaração do Estado que cria, modifica ou extingue direitos, sempre passível de anulação. Ele tem "DNA" jurídico (vontade).
O Fato Administrativo é a realização material do ato (ex: o médico operando o paciente no hospital público) ou um evento natural que atinge a Administração (ex: a morte de um servidor ativo).
Pontos-chave do Mentor:
· Fatos não são revogados.
· Fatos não gozam de presunção de legitimidade (isso é para o papel, para o ato).
· Se o fato causa dano, gera Responsabilidade Civil Objetiva (Art. 37, § 6º da CF).
Ama a Jesus Cristo e perceba que o Verbo (Ato) se fez Carne (Fato). No Direito, a decisão (Ato) se faz realidade na prestação do serviço (Fato)!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (CONCEITOS E DIFERENÇAS)
A) Exemplos de Atos Administrativos
1. Portaria de nomeação de servidor.
2. Decreto de desapropriação.
3. Auto de infração de trânsito.
4. Licença para construir.
B) Exemplos de Fatos Administrativos
1. A construção de uma ponte.
2. O patrulhamento ostensivo nas ruas.
3. O falecimento de um Agente da PF.
4. O transcurso do tempo para aposentadoria.
C) Atributos Exclusivos do Ato Administrativo
1. Presunção de Legitimidade e Veracidade.
2. Imperatividade (imposição).
3. Autoexecutoriedade (execução direta).
4. Tipicidade (previsão em lei).
D) Classificação dos Fatos Administrativos
1. Voluntários: Decorrem de uma ação humana (ex: cirurgia pública).
2. Involuntários/Naturais: Decorrem da natureza (ex: enchente no almoxarifado).
3. Positivos: Uma ação material.
4. Negativos: Uma omissão (ex: não consertar o buraco na via).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DOS CONCEITOS)
.table 1: ATO ADMINISTRATIVO VS. FATO ADMINISTRATIVO
	🟧 Característica
	Ato Administrativo
	Fato Administrativo

	Essência
	Manifestação de vontade.
	Manifestação material/evento.

	Finalidade
	Produzir efeitos jurídicos imediatos.
	Executar um comando ou sofrer evento.

	Controle
	Anulação ou Revogação.
	Indenização ou Cessação.

	Atributos
	PAI (Presunção, Autoexecutoriedade, Imperatividade).
	Não possui atributos de ato.


⬜
.table 2: RELAÇÃO CAUSAL
	🟧 Fase
	Natureza
	Exemplo

	Comando
	Ato Administrativo.
	Ordem para destruir carga estragada.

	Execução
	Fato Administrativo.
	A incineração física da carga.

	Evento
	Fato Jurídico Natural.
	Morte do servidor por causas naturais.

	Consequência
	Ato Administrativo.
	Declaração da vacância do cargo.


⬜
.table 3: CONTROLE JUDICIAL
	🟧 Objeto do Controle
	Forma de Atuação do Juiz

	Ato Ilegal
	O Juiz anula o ato.

	Ato Inoportuno
	O Juiz não interfere (mérito).

	Fato que gera dano
	O Juiz condena o Estado a indenizar.

	Fato Omissivo
	O Juiz ordena a realização da obra/serviço.


⬜
.table 4: TIPOS DE FATOS
	🟧 Classificação
	Descrição
	Exemplo

	Fato Voluntário
	Conduta humana administrativa.
	Varrição de logradouros.

	Fato Natural
	Evento da natureza relevante.
	Queda de árvore sobre viatura.

	Fato Comum
	Evento sem relevância jurídica.
	Servidor bebendo água no intervalo.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: ATO vs. FATO ADM.
· Braço 1 (Ato): Vontade | Jurídico | Presunção | Anulável.
· Braço 2 (Fato): Material | Execução | Evento Natural | Irrevogável.
· Braço 3 (Exemplos): Ato = Multa (Papel) | Fato = Guinchamento (Ação).
· Braço 4 (Responsabilidade): Fatos danosos -> Responsabilidade Objetiva.
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Diferença entre Ato Administrativo e Fato Administrativo.
· Canal: Prof. Thallius Moraes ou Prof. Matheus Carvalho.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O ato administrativo consiste em uma manifestação unilateral de vontade, enquanto o fato administrativo é a execução material dessa vontade.
2. (CEBRASPE) Os fatos administrativos gozam da presunção de legitimidade e veracidade, assim como os atos administrativos.
3. (CEBRASPE) A morte de um servidor público em atividade é considerada um fato administrativo natural ou involuntário.
4. (CEBRASPE) Contra um fato administrativo ilegal, a medida judicial correta é a ação de anulação do fato.
5. (CEBRASPE) O silêncio administrativo, por ser uma omissão, é classificado pela doutrina como um fato administrativo e não como um ato.
6. (CEBRASPE) Atos materiais, como a apreensão de mercadorias, são considerados fatos administrativos.
7. (CEBRASPE) O fato administrativo não produz efeitos no mundo do Direito, servindo apenas para a rotina interna da repartição.
8. (CEBRASPE) A construção de uma escola pública é um exemplo clássico de fato administrativo voluntário.
9. (CEBRASPE) Diferentemente dos atos, os fatos administrativos não podem ser objeto de revogação por razões de conveniência e oportunidade.
10. (CEBRASPE) O transcurso do prazo de prescrição em um processo administrativo é um fato jurídico administrativo.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...ato... manifestação unilateral... fato... execução material...
GABARITO: VERDADEIRO. Definição doutrinária perfeita.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Os fatos administrativos gozam da presunção de legitimidade...
GABARITO: FALSO. Atributos são exclusivos dos Atos. Fatos são ocorrências, não têm o que se presumir legítimo como o papel/vontade.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A morte de um servidor... fato administrativo natural...
GABARITO: VERDADEIRO. É um evento da natureza com repercussão administrativa.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...medida judicial correta é a ação de anulação do fato.
GABARITO: FALSO. Fatos não se anulam (pois o que aconteceu, aconteceu). Pede-se a cessação da atividade ou indenização.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O silêncio administrativo... é classificado... como um fato...
GABARITO: VERDADEIRO. O silêncio é um fato (omissão) que a lei pode emprestar efeitos de ato.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Atos materiais... são considerados fatos administrativos.
GABARITO: VERDADEIRO. Execução material = fato.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O fato administrativo não produz efeitos no mundo do Direito...
GABARITO: FALSO. Se não produzisse efeitos, seria apenas um fato "comum", não "administrativo/jurídico".
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A construção de uma escola... fato administrativo voluntário.
GABARITO: VERDADEIRO. Decorre da conduta humana da Administração.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...fatos administrativos não podem ser objeto de revogação...
GABARITO: VERDADEIRO. Revogação é para retirar do mundo um Ato válido mas inconveniente.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O transcurso do prazo de prescrição... é um fato jurídico administrativo.
GABARITO: VERDADEIRO. O tempo é um fato natural (involuntário) que gera extinção de direitos.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: Qual a diferença fundamental entre Ato e Fato Administrativo?
BACK: O Ato é uma manifestação de vontade/comando (ex: ordem de multa). O Fato é uma execução material ou evento (ex: o carro sendo guinchado).
⬜
FRENTE: O Fato Administrativo possui imperatividade e autoexecutoriedade?
BACK: Não. Esses são atributos exclusivos dos Atos Administrativos.
⬜
FRENTE: Uma enchente que destrói documentos no Ministério da Justiça é o quê?
BACK: Um Fato Administrativo Natural (ou involuntário), pois decorre de evento da natureza com efeito na Administração.
⬜
FRENTE: Posso revogar um Fato Administrativo?
BACK: Não. A revogação é um instituto exclusivo dos Atos Administrativos.
⬜
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